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2.º Termo Aditivo ao Contrato nº 231/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C C MARTINE FOLHA 
DE CAPANEMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 

PARA, 1058  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.450.654/0001-00, neste ato por seu representante 
legal, CARLOS CEZAR MARTINE,  CPF:492.927.499-00 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 54/20190, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 01/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DE-
CRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CON-
VÊNIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E 
DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RES-
OLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR., em conformi-
dade com o Parecer Jurídico nº 149/2021,  fica  prorrogado o prazo de 
Vigência até 30/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 10 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

CARLOS CEZAR MARTINE
Representante Legal

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 364/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a Empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 
LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa IN-
DUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA, sediada na R DOU-
TOR PEDRO BENTIVOGLIO FILHO, 030 DISTRITO INDUSTRIAL 
- CEP: 16902170 - BAIRRO: , Andradina/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
58.619.644/0001-42, neste ato representada pelo Sr. MARCIO ANTO-
NIO TOZZI, portador do RG nº  18.506.183, e CPF nº 085.220.168-01, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão   51/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/08/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico nº  51/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
CAPAGEM, VULGANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DES-
MONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administra-
tiva datada de 10/06/2021, fica recomposto o valor dos itens: 1 e 02 do 
lote 01 conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato:
Lote Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

ATOS LICITATÓRIOS
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01 1 SERVIÇO DE CON-
SERTO INTERNO DE 
PNEU RADIAL 17.5R25" 
BORRACHUDO  COM  
CONSERTO VD05 A 
VD10.  

UN 10,00 5,49 10,00 6,86 13,70

01 2 SERVIÇO DE RECA-
PAGEM DE PNEU 
RADIAL 17.5R25" 
BORRACHUDO      

UN 4,00 898,00 4,00 1.122,50 898,00

Valor total do Aditivo: R$ 911,70 (Novecentos e onze reais e setenta 
centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 10 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

MARCIO ANTONIO TOZZI
Representante Legal

INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA
Detentora da Ata

9.º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF 
nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica 
recomposto o valor dos itens: 7 e 10, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA SERRA, 
SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 22.600, 2,11 18.081,001 3,96 33.449,85

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE  
MÍNIMA DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 21.032, 2,08 14.456,00 3,98 21.684,00

Valor total do Aditivo: R$ 55.133,85 (Cinquenta e cinco mil, cento e 
trinta e três reais e oitenta e cinco centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratado

8.º Termo Aditivo a Contrato nº 33/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa ELISEU BUDKE - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa EL-
ISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 232  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capane-
ma/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 23.717.563/0001-09, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG nº  21751456, e CPF 
nº 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica 
recomposto o valor do item 14, conforme solicitação, devido ao aumen-
to do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

14 ROTA 13 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDI-
DO ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTI-
NO E VESPERTINO.

KM 18.480,00 3,44 17.115,70 3,73 24.304,29

Valor total do Aditivo: R$ 24.304,29 (Vinte e quatro mil, trezentos e qua-
tro reais e vinte e nove centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ELISEU BUDKE
Representante Legal

ELISEU BUDKE - ME
Contratado

7.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME
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Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 
2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante le-
gal, LETICIA TREVISAN,  CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 14/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato 
nº 34/2018 para mais 12 (doze) meses a partir da data de término do 
contrato, ficando também aditivado seu valor em R$ 36.395,04 ( Trinta 
e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), conforme 
abaixo:
Item Descrição do serviço Unidade de 

medida
Quantidade Preço unitário R$ Valor total R$

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, SÃO PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 2,26 36.395,04

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

LETICIA TREVISAN
Representante Legal

LETICIA TREVISAN - ME
Contratada

10º Termo Aditivo a Contrato nº 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa VI-
ACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO 
BRAUN, portador do RG nº  2.169.933-0, e CPF nº 335.113.819-91, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica 
recomposto o valor dos itens: 3,4,8,9,12,15, conforme solicitação, dev-
ido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

3 ROTA 01 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, 
OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO 
E PINHEIRO, CIDADE ATÉ 
O IFPR TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 3,77 19.439,00 3,77 40.627,51

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACI-
DADE MÍNIMA  DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

KM 24.860,00 3,77 17.400,00 3,77 35.670,00

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 44 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE S. JOSE, 
SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 3,74 20.041,50 3,74 32.868,06

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBAÚ-
VA, SANGA DOS PORCOS, 
SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO MATU-
TINO E VESPERTINO. 

KM 31.900,00 3,73 26.570,90 3,73 55.798,89

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI, 
COM CAPACIDADE DE 
MÍNIMA  DE 9 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA 
VISTA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MA-
TUTINO E VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,06 23.591,00 3,06 35.150,59

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRE-
LA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATU-
TINO VESPERTINO. 

KM 23.056,00 3,81 14.295,00 3,81 27.017,55

Valor total do Aditivo: R$ 227.132,60 (Duzentos e vinte e sete mil, cento 
e trinta e dois reais e sessenta centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021
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AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

NIVALDO BRAUN
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada

7.º Termo Aditivo a Contrato nº 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  em-
presa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, sediada na R RIO DE JA-
NEIRO, 1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.338.210/0001-70, neste ato representada 
pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG nº  1080684, e CPF 
nº 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica 
recomposto o valor dos itens: 1,2,5,6,17 e 18, conforme solicitação, dev-
ido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor 
antes do 
Reequi-
librio

Quanti-
dade do 
Reequi-
librio

Valor unitário 
após Re-
equilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1  ROTA 03 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA   DE 40 LU-
GARES, NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, 
SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

km 20.834,00 1,91 20.013,902 3,77 37.225,85

2  ROTA 16 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA   DE 40 LUG-
ARES, NO TRECHO COMPREENDI-
DO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, 
SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, CAMBUÍ, 
SÃO FRANCISCO, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

km 19.712,00 1,96 15.307,70 3,77 27.706,93

5 ROTA 04 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA  DE 40 LUG-
ARES, NO TRECHO COMPREENDI-
DO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, 
SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

km 30.272,00 1,61 28.500,00 3,73 60.420,42

6 ROTA 05 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  DE 
44 LUGARES, NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO  

km 21.516,00 2,04 15.262,20 3,73 25.793,11

17 ROTA 17 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA  DE 40 LU-
GARES, NO TRECHO COMPREEN-
DIDO ENTRE LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SÃO FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

km 25.520,00 1,51 24.804,00 3,09 39.190,32

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES COM KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO   COM CAPACI-
DADE MÍNIMA DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

km 30.008,00 1,87 32.086,90 3,09 39.146,01

Valor total do Aditivo: R$ 229.482,64 (Duzentos e vinte e nove mil, qua-
trocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ANTONINHO LUCHESE
Representante Legal

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP
Contratada

8.º Termo Aditivo a Contrato nº 38/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , 
sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-
62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG nº  
1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica 
recomposto o valor do item 13, conforme solicitação, devido ao aumen-
to do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

13 ROTA 12 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 45 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTI-
NO E VESPERTINO. 

km 10.340,00 2,47 14.385,30 3,99 21.865,65

Valor total do Aditivo: R$ 21.865,65 (Vinte e um mil, oitocentos e ses-
senta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
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Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Detentora da Ata

7.º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF 
nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 18/2019, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  18/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E 
NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTU-
DANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CA-
PANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO., 
em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/06/2021, devido 
o retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor do item 3,  
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor 
antes do 
Reequi-
librio

Quanti-
dade do 
Reequi-
librio

Valor unitário 
após Re-
equilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

3 ROTA 20 – TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS COM NO 
MÍNIMO 40  LUGARES, PERÍODO MA-
TUTINO, INTEGRAL E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 6H10MIN 
– SANGA ALEGRE/TREVO, 6H40MIN 
– SÃO CRISTOVÃO/ROCHA POMBO/
SESI/SANTA CRUZ/TANCREDO 
NEVES/DELEGACIA (IGREJINHA)/PA-
DRE CIRILO/JANETE KATZWINKEL/
ROCHA POMBO/SÃO CRISTOVÃO, 
11H30MIN – SÃO CRISTOVÃO/SANTA 
CRUZ/SESI/ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO NEVES/DELEG-
ACIA (IGREJINHA)/SÃO CRISTOVÃO/
ABATEDOURO DO KRAEMER, 
12H30MIN – SÃO CRISTOVÃO/SANTA 
CRUZ/SESI/SÃO JOSÉ OPERÁRIO/
TANCREDO NEVES/DELEGACIA 
(IGREJINHA)/PADRE CIRILO/
ROCHA POMBO/SÃO CRISTOVÃO, 
15H30MIN – ROCHA POMBO/
JANETE KATZWINKEL/TANCREDO 
NEVES/DELEGACIA (IGREJINHA)/
ROCAMP/IFPR/SESI/SÃO CRISTOVÃO, 
17H15MIN – SANTA CRUZ/SÃO 
CRISTOVÃO/ROCHA POMBO/PA-
DRE CIRILO/SÃO JOSÉ OPERÁRIO/
DELEGACIA (IGREJINHA)/SESI/SÃO 
CRISTOVÃO.

Km 23.100,00 1,93 16.908,75 3,98 34.662,93

Valor total do Aditivo: R$ 34.662,93 (Trinta e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais e noventa e três centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada

6.º Termo Aditivo a Contrato nº 83/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , 
sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-
62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG nº  
1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
18/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  18/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA DEN-
TRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em atendimento a 
Manifestação Jurídica datada de 02/06/2021, devido o retorno das ativi-
dades escolares, fica recomposto o valor do item 1, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   
do aditi-
vo R$

1 ROTA 19 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEÍ-
CULO COM NO MÍNIMO 20  
LUGARES COMPREENDIDO   
ENTRE SANTA CLARA, SÃO 
LUIZ, CAMBUÍ, ENGENHEIRO 
PINTO, CIDADE, ATÉ O 
CAMPUS DO IFPR E ESCOLA 
CONCÓRDIA. TURNO VES-
PERTINO.  

Km 19000,00 1,76 15.169,9419 2,74 14.866,54

Valor total do Aditivo: R$ 14.866,54 (Quatorze mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais e cinquenta e quatro centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Detentora da Ata

7.º Termo Aditivo ao  Contrato nº 203/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
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Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  em-
presa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRI-
LO, 2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representa-
da pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF 
nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  41/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades esco-
lares,  fica recomposto o valor do item 2, também fica aditivada sua qui-
lometragem em 27.500 km, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

2 ROTA 21 – TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  LUG-
ARES, PERÍODO MATUTINO, 
INTEGRAL E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES HORÁRIOS E 
ITINERÁRIOS: 6H15MIN – 
ARROIO GAÚCHO/IFPR/
LOTEAMENTO ROCAMP/
KM 54/TRÊS ANGICOS/
CIDADE/SANTA CRUZ/
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO NEVES/
DELEGACIA (IGREJINHA)/
JANETE KATZWINKEL/APAE, 
11H30MIN – APAE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/SESI/
SANTA CRUZ/TRÊS ANGI-
COS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA 
DE LAJOTAS/LOTEAMENTO 
ROCAMP/IFPR/ARROIO 
GAÚCHO/CIDADE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/TAN-
CREDO NEVES/CONCÓRDIA, 
15H30MIN – (INTEGRAL) 
– ROCHA POMBO/JANETE 
KATZWINKEL/TANCREDO 
NEVES/LINHA BONITA/
NOVA GAÚCHA/CARBONI/
CIDADE/ROCHA POMBO, 
17H00MIN – APAE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/
SANTA CRUZ/TRÊS ANGI-
COS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA DE 
LAJOTAS/ ROCAMP/ARROIO 
GAÚCHO/ CIDADE.

Km 27.500,00 1,70 30.671,75 4,06 119.135,33

Valor total do Aditivo: R$ 119.135,33(Cento e dezenove mil, centro e 
trinta e cinco reais e trinta e três centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata

6.º Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa VI-
ACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. LEONIR FRAN-
CISCO GOSCH, portador do RG nº  1.839.150-8, e CPF nº 650.513.860-
91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  41/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades esco-
lares, fica recomposto o valor dos itens: 1 e 3, conforme solicitação, dev-
ido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

1 ROTA 10 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS COM NO 
MÍNIMO 22  LUGARES, 
TURNO MATUTINO E VES-
PERTINO, COMPREENDENDO 
OS SEGUINTES HORÁRIOS 
E ITINERÁRIOS:  5H10M 
– ALTO FARADAY/OURO 
AZUL/LINHA MORAES/ BR 
163/ LINHA REDENÇÃO/ 
LINHA DOIS IRMÃOS/ ALTO 
FARADAY. 11H30M – LINHA 
MORAES/ BR 163/LINHA 
REDENÇÃO/ DOIS IRMÃOS/ 
ALTO FARADAY. 17H15M – 
ALTO FARADAY/OUROAZUL/
PERETTI/LINHA MORAES/ BR 
163/ LINHA REDENÇÃO/ DOIS 
IRMÃOS. 

Km 27.500,00 2,33 37.969,64 3,53 109.638,56

3 ROTA 22 – TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 
40  LUGARES, PERÍODO 
MATUTINO, INTEGRAL E 
VESPERTINO, COMPREEN-
DENDO OS SEGUINTE 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 
6H20MIN – MATADOURO DO 
KRAEMER/SÃO CRISTOVÃO/
SANTA CRUZ/IGREJA/PADRE 
CIRILO/ROCHA POMBO/
SÃO CRISTOVÃO, 11H30MIN 
– ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/SESI/SANTA CRUZ/
SÃO CRISTOVÃO/LINHA 
FILOMENA/SANGA ALEGRE 
(FAMÍLIA GUIMARA), 
12H15MIN (RETORNO) – 
FILOMENA/SÃO CRISTOVÃO/
ROCHA POMBO/SESI/SANTA 
CRUZ/COPINI/BOTUCARIS/
MERCADO CIBRAZEM/IFPR, 
15H30MIN – ROCHA POMBO/
JANETE KATZWINKEL/TAN-
CREDO NEVES/LAUDÃO/TRE-
VO/CURITIBANA/PIAMOLIN/
SÃO FRANCISCO, 17H15MIN – 
IFPR/PADRE CIRILO/ROCHA 
POMBO/SESI/APAE/SANTA 
CRUZ/SÃO CRISTOVÃO/FILO-
MENA/SANGA ALEGRE/NOS-
SA SENHORA DO CARMO/
TIGRINHO/SÃO SEBASTIÃO/
LAGEADO GRANDE/
RIOGRANDENSE/TREVO DO 
CRISTO REI/SÃO PEDRO. 

Km 32.120,00 1,57 39.132,90 3,73 137.115,46
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Valor total do Aditivo: R$ 246,754,02 (Duzentos e quarenta e seis 
mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dois centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 02 de junho de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

LEONIR FRANCISCO GOSCH
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Detentora da Ata

PORTARIA Nº 7.888, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre Redistribuição de Servidores Públicos Efetivos.

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para atender 
demanda permanente de serviço na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, a Secretária de Administração de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e delegadas, nos termos do artigo 2º, do 
Decreto nº 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art. 1º Redistribuir os Servidores Públicos Efetivos:  

- Joscimara Salete Gava – Auxiliar de Serviços Gerais I, para desempen-
ho de suas atribuições na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

- Jair Luiz Stein – Auxiliar de Serviços Gerais I, para desempenho de 
suas atribuições na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, ao 11 dia do mês de junho de 2021.

Andrea Marize W. Paeze
Secretária de Administração

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue:
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 10/06/21 1.025.444,78
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 10/06/21 62,76
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 08/06/21

08/06/21
08/06/21
08/06/21
08/06/21
08/06/21

49.600,00
7.500,00
8.000,00
3.227,33
121.871,70
19.350,00

FNDE – FUNDEB – 30665-7 08/06/21
09/06/21
10/06/21

11.924,72
46.774,38
113.577,69

CR867404/18-Min das Cidades-Pavimentação Asfáltica – 647255-3 08/06/21 89.142,86
CR 900310/2020 Pavimentação com pedras irregulares – 647274-0 07/06/21 238.856,00

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br

http://capanema.pr.gov.br/

		2021-06-11T09:38:52-0300
	1234
	MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160
	Eu sou o autor deste documento




